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PROJETO DE LEI Nº 1235 DE 1999.

(Do Sr. Luiz Antonio Fleury)

Modifica o § 1º do artigo 351 e o art. 352 do Código Penal.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - O parágrafo  1º do artigo 351 e o artigo 352 do Código Penal passam a vigorar com a seguinte redação :

“ art. 351 :..................

§ 1º :-  Se o crime é praticado a mão armada, ou por mais de uma pessoa, ou mediante arrombamento, ou mediante invasão de presídio, cadeia pública ou similar, a pena é de reclusão, de 2 ( dois) a 6 ( seis ) anos.

Art. 352 : Evadir-se ou tentar evadir-se o preso ou o indivíduo submetido a medida de segurança detentiva:


Pena : reclusão de 1 ( um ) a 4 ( quatro) anos.


§ 1º: Se a evasão consumada ou tentada for realizada com violência a pessoa ou grave ameaça, ou com emprego de arma, ou com invasão do presídio, cadeia pública ou similar por terceiros :


Pena : reclusão de 2 ( dois ) a 6 ( seis ) anos, sem prejuízo das penas correspondentes à violência.”

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICATIVA.

Impossível ao legislador consciente continuar omisso, quando as quadrilhas se armam e invadem presídios, delegacias, distritos policiais etc. para livrar seus comparsas das malhas da lei.

É preciso dar um basta à violência ocasionada pelas constantes fugas de detidos ou presos; é preciso que a sociedade se conscientize de que os criminosos tem de ser  severamente apenados  pelos danos ao patrimônio público, bem como pelos danos físicos e morais causados aos servidores públicos que trabalham nesses locais.

O indivíduo que se acha recluso está apartado da sociedade porque lhe foi imposta uma pena, ou seja um castigo, por seu comportamento anti-social.

Se lhe for permitido continuar com  comportamento anti- social, fugindo do castigo que lhe foi aplicado, é  evidente que seu psiquismo já comprometido, irá deduzir que alguns comportamentos anti-sociais são tolerados, sem aplicação de pena.

Os jornais noticiaram amplamente a última espetacular e maior a fuga de presos da história penitenciária brasileira:  350 presos fugiram da cadeia local que abrigava 450; ou seja, 78 % dos presos fugiram da Cadeia Pública de Segurança Máxima de São José dos Campos, Estado de São Paulo.

Há precisamente 2 anos, dessa mesma cadeia fugiram, pela porta da frente, 198 dos 350 detentos.  Desde 1996, esta é a quarta fuga dessa mesma cadeia.

Essas notícias já estão se tornando rotina ! É mister tomar providências imediatas.

Sala das Sessões, 17 de junho de 1999.

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY

                            PTB-SP
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